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PREGÃO PRESENCIAL Nº QIZDISIZZIOIFMS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO — CE. com sede na Av. Construtor Gonçalo Vidal, SN, Centro,
Mucambo - CE. através da Secretaria de Saúde. leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei nº
[0.520. de ]? dejulho de 2002, da Lei n.” 8.666. de 21 dejunho de 2993. com as respectivas alterações posteriores e
demais legislação em vigor. mediante as condiçõeã estabelecidas negle edital e seus anexos para conhecimento de

Quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modaiidade PREGÃO PRESENCLÁL, do tipo MENOR
- REÇO. visando à aquisição dos materiais descritos no Anexo [. parte integrante deste Edital.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

DS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

DIA: (_)? de Janeiro de 2016

HORARIO: 08:00 horas

NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Lícnações, Iocahzada na At Construtor Gonçalo Vidal, SN.
Centro. MUCAMBO - CE. Fone: (88) 3654-1133.

CONSTITUEM PARTE [NTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS
SEGUlNTES ANEXOS:

 

  

  

   

&&EXQL . ..:..E.S£EÇ!EICAÇÃQ DOS PRODUTOS _ _ _ _. _ _ . _ |
ANEXOJL -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS _ _ _ _ _
ANEXOH] - MODELO DE DECLARAÇÃO _ ___ _

“3315er [V _ -MINUTA DE CONTªATO__ _ __ _ _ _ _ ______
 

1.0- DO OBJETO

H- A presente licitação tem como objeto & Contratação de empreba para forrleaãmento de material hospitalar,
ambulatorial. laboratorial. odontológico e medicmnentos para o Hospital Municipal : Postos de Saúde, conforme
especificações constantes do Anexo L parte integrante deste processo.

2.0- DAS RESTRIÇÓES E CONDIÇÓES DE PARTICLPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÓES DE PARTlClPAÇÃO: «

2.|.I- Não poderá participar empresa declarada inidônea au .;umprendo pena d:“: suSpensão, que lhes tenham sido
aplicadas, por força da Lei de Licitações nº 8.666. de 21 de junho dc !993 e- suas alterações posteriores e da Lei do
Pregão nº 10.520, de 10 dejulho de 2002.
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada:
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2.1.3— Não será admitida & panicipação de interessadoa, sob fama dc- ç-msorcio ou grupú de empresas;

2.1.4— Quando um dos sócios representantes ou responsáveis tccmcns cia & icname participar de mais de uma empresa
especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas poderá panicnpar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.l— Poderá participar do pregão qualquer pessoa Jurídica lncalimdu em qualquer umdade Ga federação, QUE SEJA
PERTINENENTE A0 RAMO PRINCIPAL da empresa licitante: &: qm: :!te-nda & todas as exigências constantes deste
edital e seus anexos;

3.0- DOS ENVELOPES

". l-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação. deverá ser apresentada ao Pregoeiro,
am envelopes distintos. opacos e fechados. no dia. hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº molsmzolfms

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº mclslzzzolFMs

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da Proponemc na Prnp.'=5t.'1 de Preços.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentamos p-JI preposto da licitante com
poderes de representação legal. através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não
apresentação não implicará em inabilitação. No entanto. o representante não poderá pronunciar-se em nome da
licitante. salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes. que devera apresentar cópia do contrato social
9documento de identidade.

3.4— Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de l--lah1!ilaçau :: as Propostas de Preços de mais de uma
licitante. Porém. nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração. poderá rcnrcsenlar mais de uma licitantejunto à
(“omissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE Nº UZ. /f|'

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados. da scguzmc iorma: & :
4.1.i- Em originais ou pubiicação em Orgão Otícial. ou. ainda. gm: «.:uath-er prni-ssso de cópia autenticada em
L anóriu. exceto para a garantia. quando houver. cujo documenlu eurfzysrfJbaiJn-J úcwrá ser exibido exclusivamente
em original:

4.1.2— Dentro do prazo de validade. para aqueles cuja validade possa se exoirar. Na hipotese do documento não conter
expressamente o prazo de validade. deverá ser acompanhado de declaração ou regulmnentaçào do órgão emissor que
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de mi declaração uu regulamentação, o documento será

AV. ('().Nfºí'l RI; ] UN UUNC-H " & HJ NI ..ªíN Í EN | RU



Estado da (”cará
Governo Municipal de Mucambo

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Permanent de Licitação

 

considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua cmiSaãO:

4.I.3- Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital. da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato;

4.2— DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel :imbrado da :'mna, preenchidas em 02 (duas) vias
datilografadasfdigitadas ou impressas por qualquer processo mecanico. «eletrônico ou. manual, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas. entregues em envelope lacrado.

4.3— AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

“3. l - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante:

4.3.2- Assinatura do Representante Legal:

4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas,, não ml'en-çn él) (sesããdla) dias, contados da data da
apresentação das mesmas:

4.3.4— Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo 0 vaior total em algarismos e por
extenso. já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, conhºíbuições & demais encargos
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;

4.3.5— Planilha de Preçºs, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
especificações dos produtos.

4.3.6- Correrão por conta da prºponente vencedora todas 05 custo.: que ]mn'enluf: deixar de explicitar em sua
proposta.

4.3.1 Ocorrendo divergência entre os valores propostos. prevalecerão es dõãcrftm- por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valores unitário e total. prevalecerá o valor unitário.

4.3.8— Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dar: prºc] ums, & que serão executados conforme
exigência editalícia «: contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordern de Compra.

5.0- EXIGÉNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

cªº5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: - ',

5 l , l- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da prupmta.

5.|.2— AIO constitutivo, estatuto ou contrato sociaí em vigor e wdni w- aaiuws. devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade
por ações. acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais admimsu-adurez. Em se tratando de sociedades
civis. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercitam.

5.1.3- PROVA DE lecmcão NA:
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&) Fazenda Federal [CN PJ):
b) Fazenda Estadual, (CGF);

cl Fazenda Municipal:
d) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL:

5.2.I—Pr0va de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual a'" X-Tumcipal dn úomicílin ou sede do licitante.

a': A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverà say íena alravés da ( ertidão Conjunta Negativa de
Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União. (CND). emilida pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.75 i. de 2 de outubro de 2014:

) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de
. ébitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Munmpal cc-acra âàªí Zara izlfãzVêã de Certidão Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundu de Garantia por Tempo de Sen “',-c- - f L&TS, através de Certificado de
Regularidade de Situação - CRS e:

5.2-3 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Resolução Adminiatratíva TST nº HTÚFZD] ].

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.3.1- Atestado fornecido por pessoajuridica de direito público ou prwado. com idcnul'ícação e firma reconhecida do
assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratuai & fiscal. compra ando que a licitante forneceu
ou esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o ohyç—I-c. desta lic'lação, devidamente autenticados.
Caso a licitante já tenha sido fornecedor dos produtos objeto desu": licitação para & Prefeímra de Mucambo, esta

Ãoderá apresentar somente o documento fiscal.

' 5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO—FINANCEIRA: ?>»,

5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pete Distribuidor JUdiELa. da sede da PROPONENTE,
Justiça Ordinária:

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diárvc 05ch ou jornal de grande circulação ou cópia
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao úitimo exercício social encerrado- devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante. com as respect“ as demonstrações de Luma df. Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Baianço Palnmunial. dex-wciamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado com respectivo Selo de Declaração de Habilitação
df: Profissional - DHP. reservando—se à Comissão o direito de exigir a apresentação da Livro Diário para verificação
dos valores, assinados por contador habilitado. .

5.4.3 - Comprovação de capital social mínimo igual ou Superiol & amar por cento ua valor global a ser ofertado,
devendo a comprovação ser feita através de cenidão simpiifnçaúa c &: especifica da junta comercial, da sede da
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licitante, não superior a trinta dias.

5.4.4 - As Empresas Optantes pelo Simples estâo dispensadas da apresentação de balanço, desde que apresentem
documento comprobatório.

5.5- OUTRAS EXIGÉNCIAS:

5.5.1- Declaração expressa de Que atende ao dlS-púSI—z'- no fªm “*. Inciso XXXIV -.'1.=-: Clªr'88. conforme modelo do

Anew lll. com firma reconhecida em cartório compatente.

5.5.2- Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de Saúde, com data ae emissão até 03 (três) dias úteis
anteriores a abertura deste certame.
5.5.2.l - A Declaração de Adimpléncia deverá ser requerida na Secretaria Municipal de Saúde. .

“fill - 0 Requerimento da Declaração de Adimplência deverá ser acompanhado do original ou cópia autenticada do
Documento que comprove que seu representante é titular da licitante au. no caso de ser representado por preposto,
den'erá entregar original ou cópia autenticada de PROCLÍRAI; ÃfÍI aru-ruiar. com Fuma reconhecida em cartório, ou
pública. outorgando expressamente poderes ao mandaíárm para represmla-lç; no Pregão Presencial nº
Q-ÉGISIZZZÚIFMS.
5.5.2.3 — O licitante receberá em até 02 [dois) dias. após verificação nos arquix Ds aio Município e demais cadastros
oficiais, a Declaração de Adimplência.

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado & que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste edital, com
Fl rma reconhecida em cartório competente;

5.5.4 « Declaração expressa de integral concordância com os termos desu: edital ;- *;ÉUS anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital. com firma reconhecida em cartório compatente;

5.5.5 - Declaração. sob as penalidades cabívels. dc :nexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação,
Ecando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.. conforme modelo constante dos Anexos deste
edital (311.32. 52“. da Lei n.“ 8.666.933. com firma reconhecida em cartório competente:

8.5.6 - Comprovação de que a empresa possui autorização de funueunan'lento pelo Ministério da Saúde — ANVISA
(corre Iates):

5.5.7' - Alvará Sanitário:

5.5.8 - A ausência desses dados & tornará inabilitada. Q:“ __

6.0-D0 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO ('REDENL'IAME NTÚ ª N

6.1- A abertura da presente licitação dar—se-á em sessão pública. dirigida pc-l' .uea Pregoeiro. &. ser realizada no
endereço constante do Preâmbulo. de acordo com a legislação mencionada no preámbmc: e D conteúdo deste edital.

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em panicipar du :ermme, deverão se apresentar
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que as credenciem & participar-desta
licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances serbaas.
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6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representames dos licitantes. devidamente credenciados, e

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá. em enveíopes distintos, devidamente fechados e
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando

em ata & presença dos participantes.

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum UUTI'C- envelope DL! documento será aceito pelo

Pregoeiro. salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitidv & iníemr na:» rascª; do procedimento licitatório e a
responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital. por sua reprcscnaada.

6.5.1— Por credenciamento entende—se a apresentação conjunta dos seguintes documemoi:

H) documento oficial de identidade:
...) documento que comprove a capacidade de representação. na forma da lei. inclusixt com outorga de poderes para,
na fºrma da lei. formular ofertas & lances verbais de preçDs & pravcar IGCÍDR Ds dEªmdiS atos pertinentes ao certame, em

nome da licitante.

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação. Sócio—gerente, diretor da
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais esxejam expresaas seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.7- Nlos demais casos deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular específica para a
licitação ao qual vai participar, este último cºm firma reconhecida em cartorio :: aunnpanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica- ala de eleição cin outorgante. etc.), e certidão
especifica. bem como a certidão simplificada emitida pela junta comercial do domicílio sede do licitante, com
validade não Superior a trinta dias.

6.8- Estes documentos [originais ou cópias autenticadas em Cartório! deverão ser cintregues fora dos envelopes, para
que possam ser analisados no início dos trabalhos. antes da abertura <li>.— cm Hopes “Frauaostas de Preços”.

n.º- A não apresentação ou incorreção insanàvel de: quaisquer dos documentos de credenciamento da preposto não
mahilítará o licitante, mas impedirá D oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que
seja cumprido O disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o casu.

6.lU- No decorrer do procedimento licitatório. os llcitantea poderás nomear representantes, caso não os tenha feito,
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste edital.
Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo l't].)l:56íllêlí.ísi' gaara amis; de uma empresa licitante.

ó.! 1- Deverá acompanhar os documentos para credenciamento. Declaraçàa expedida por representante legal da
licitante, legitimamente constituído. que concorda integralmente com os termos daslc edital e seus anexos nos termos
do modelo constante do anexo 11] deste edital.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS .]

Errª“ 5
?. I - 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial. |

AV. CONSTRITOR GONÇALO VIDAL. SN. CENTRO



Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambp
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

(“omissão Permanele de Licitação

 

?.3- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma Iasc. arndo dindi-JD em duas etapas somente para fins
de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério do preço unitário.

?.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá & ordenação das proposlas de todos os licitantes, &
classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais. & oferta de lances verbais dos licitantes
proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada. quanto ao objeto e valor:

T.E.Z- A etapa de habilitação. deciaração do licitante vencedor r: adjudicação compreenderá & verificação e análise
dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação“ do licitanlc- ;!assificado em primeiro lugar,
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital. bem como a declaração do licitante
considerado vencedor do certame e a adjudicação. sendo esta última feita caso não ºcorra interposição de recurso.

“& Após a entrega dos envelopes não caberá desistência. salvo por motim jusm decorrente de falo superveniente e
- --;.ceito pelo Pregoeiro.

7.4- Da reunião para recebimento. abertura & classilícaçãu da:“, nr-mosiaá :: !mbifitação, será lavrada ata

circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas aprcwntadns. 35 ancrvaçõcs e impugnações feitas
pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitaçãu. devendo ser assinadas pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os represemantes presenlcs dos Iiuàtantee 04 por representantes entre eles

escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gra» ada. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio
de reprodução mecânica ou eletrônica, como a Fnlográfíca. cinemalográflca, fonográfica ou de ouira espécie. O
Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio 'de gravação estara utilizando & 05 registros decorrentes desta
poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele comidos. sendo que sera arquivadª por um período de
60 (sessenta) dias após a data da reunião.

?.6- O licitante declarado vencedor do cename deverá apresentar, na propria sessão. Proposta de Preço formal que
ratifíque o úllimo lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta devera apresemar seus preços distribuídos nos itens
de forma uniforme :: proporcional & inicial. não sendo permitidu (; supc-rfalurammw em alguns itens, assim como
colar outros com valores inferiores aos praticados no mercado. [ faculiado ao Pregoeiro prorrogar o prazo,

ªmtivadamente. por 48 (quarenta e oito) horas. contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão.

?.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço detínitn-a. devidamente aj ustada, e a firmar
o instrumento contratual. nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV dem edital.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇO!!— ,nª
“_ ,.

8.l- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preçuª' de tudo:» 05 Iicnzmtcz» : o Pregoeiro informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o lbmecimenlc do(s) objeto(s) da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas. em J'dcm decrescente. de todos os licitantes,
classilícanclo () licitante com proposta de Menor preço pur Lote e aqueles qm". "“ter-liam] apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) 'uma-amante & Jf. menor preço, para que seus
rapresentames participem dos lances verbais.
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8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas ac preçm na.» condições definidas no item 8.2, o
Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate' o máximo 03 (três). para que seus representantes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.2.2- O Pregoeiro poderá consuítar a todos os heltame; que apresentam“ pruposms ae preços superiores ao menor

preço. se estes desejam participar da fase de lances xerhais carn- prc-çn u.:ª'c-rinr ao já c::labelecido nesta fase.

8.3- Em seguida será dado inicio à etapa de apresentação de lanca .erhms. qm: dexerão ser formulados de forma
sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmente 05 representantes dos licitantes. de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, & partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

.3.2— Se serão aceitos os lances CUJOS valores forem Inferiores ao ulnmo lance que tenha sudo antenonneute

-.egistrado. não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo xalur prevuicccndo ::oueíc— one for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.3.3— Caso não mais se realize lance verbal será declarada encerrada d clapa competitwa e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4— A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado paio Pregoezro. mlpncará exclusão do licitante
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, Ficando sua últmm propuata rcglsuada para classificação, no final
da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de Iances, o Pregoeiro verificam & existência de ME e EPP, para os efeitos do
contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto nu nem 9.

8.4— Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada & classificaçãn Fmal das propostas. o Pregoeiro examinará:
aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor. decidindo motivadamente a respeito.

8.4.I— Será verificada a conformidade entre a proposta esmta de menor preço e os valores estimados para &
.Fomralação. !

8.5— Caso haja empale nas propostas escritas, ordenadas & inicialmente classificadas sem que se realizem lances

verbais, () desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. observado, primeiram-te. ()
disposto no item 8.5.1.

8.5.1- Quando for constatado (: empate. conforme estabelece". ..as- angus 44 c 45 da Lea Complementar l23, de 14 de
dezembro de 2006. o Pregoeiro aplicará os critério:; para dcscmpaze rm iawr da microempresa ou empresa de
pequeno porte, da seguinte forma:

8.5. I.] - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas aprescniadas peias microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço

8.5. ! -2- Para efeito do disposto no 8.5. 1 . l . ocorrendo O empate. proceder—se-á da seguinte forma: , ,

I - A microempresa ou empresa de pequeno pena mais bem classil'lcada poderá apresentar proposta de preço inferior

àquela considerada vencedora do certame. no prazo de unco minuuu. .»uh pena de preclusão. situação em que será
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adjudicado em seu favor O objeto licitado:

Il - Nâo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do inciso I deste item.
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese de nem 8.5. 1 .] deste Edital, na ordem
classificatória, para 0 exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cine: minutos cada, sob pena de
preclusão:

[[I — No caso de equivalência dos valores apresentadas peiab microempresa: L'ª cmprcsas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1 . I. incísn [ desu“: FdilaL sura realizado sorteio para definir aquele
que primeiro poderá apresentar meihor oferta.

8.5.1.3- Na hipótese da não contramção nos termos previstos no item 8.5. ! .?. desa Edital. o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

&.s. | .4— O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quandu ;: melho: merla inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5- Após o desempate. poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor prcçu caso ela não atinja o valor de
referencia definido pela administração pública.

8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais. ou depois de declarado 0 encanamento da etapa

competitiva. ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequenle, O Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistrnue às penalidades constantes
deste edital. |

8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documenta». Ciª.:giíimã m'- Envelope n.“ 0] (Proposta de
Preço). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com irregularidades, bem como os que
apresentarem preços excessivos ou manifestameme mexcquwtiã. acráe gr.:r—aidemáos desclassificados, não se
adm ilindo complementação posterior.

6.8.1- Considerar-se—ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios ou de valor
zero. incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respecti'» os encargos.

-':

8.9- Em caso de divergência entre infomações comidas em documentação ianpregsa & na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre infomações contidas nos documentos exigidos pelo edital
e em outros apresentados. porém não exigidos. preuaiecerãu as primeiras.

8.|0- Não será permitida a utilização por parte do(s) licitanmu. de mem dc comunicações (celulares, pager's,
palmºs. smartphones. notebooks com acesso a internet. etc.) próprios ÚU de terceiros. durante a fase de lances, com o
intuito de obtenção de melhores lances.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGANHENT0

9.1- Efetuados 05 procedimentos previstos no item & desu: edital. :: senda acczuawl & proposta classificada em
primeiro lugar. o Pregoeiro anunciará & abertura do envelope reicicnte avs "DÚuLAI'I'lCIHOS de Habilitação” desta
licitante.
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9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no ínvelope nº 02 (Documentos de

Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com Irregularidades, serão

considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior. salvo disposw Do nem 9.2.1 .

9.1.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n'ª I33_ Oc 24.12.2006. :; comprovação da regularidade

Fusca! das microempresª e empresas de pequeno pc-rlf; amneme acre “.E-dn pam rzfcílr- de assmatura do contrato.

9.2.l.l- Para efeito do disposto no item acima. as ME e EPP. por acaaiào de participação neste procedimento

licitatório. deverão apresentar toda a documentação exigida para ei'eia—z- de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2. I .2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 02 (dois) dins
”leis. contado a partir do momento em que o proponente for declarado D vencedor do certame, para regularização da

. ___Dcumentação. pagamento ou parcelamento do débuu. e emissão clc— ex'L-Jltuaís ccmdôus negativas ou posmvas com
efeito de certidão negativa.

9.2. ! .3- A não regularização da documentação. no prazo previsto no uem amcnur, unplicuá decadência do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nf 866603. senao facultado & Adminisu'ação
convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para & assunalura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo :: furam, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “9.2.1.2” acima. .. j... .

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposaçãu de recurso.

9.4- Se a oferta não for aceitável ou se D licitante dcsatender as exigências habilitauárias. o Pregoeiro examinará a
oferta subseqiiente. permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade & procedendo à
verificação da habilitação do licitante, na ordem de clasatlícaçào. c H&bill'l su:;cS—wameme, até uma proposta que

“Diandra integralmente ao edital. sendo o respmlivo licitante declarada uenccdm : .: ele adjudicado () objeto do
ename.

9.5- () licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão. Proposta de Preço formal que
ralil'tque () último lance ofenado. se for o caso. Referida Proposm deverá apresentar seus preços distribuídos nos itens
de fomla uniforme & proporcional à inicial. não sendo pcmtitido o iupcrfaturamcmu em alguns itens. assim como
cotar outros com valores inferiores aos praticados no mcrcadu. (; facultada av Pregoeiro prorrogar Ó prazo,
umlivadamenle. por 48 (quarenta e oito) horas. .:untadm da nntilícaçau rcaiizada na audiência pública do Pregão;

9.6— Da sessão do Pregão será lavrada ata circunslamiada. que menmonara 05 !lcnantes credenciados, as propostas
escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação. a análise da doeumenaaçâo exigida para habilitação e os
recursos interpostos. devendo ser a mesma assinada. ao !"mal. pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio & .peio(s)
representante(s) credenciadas) do(s) licitantets; presentas; à sessão uu pc-r represmtantes entre eles escolhidos.
sendo o número mínimo de dois licitantes.

&) 7- Ao I'ma! da sessão1 caso não haja intenção de interpostçàu de recurfaú «: o prºc.: :'mai seja igual ou inferior ao

previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro. a adjudicação au iiritame declarado-venopdor do

AV. CONSTRIÍTUR GONÇALO & HIAL. 53. : EN 1 RU



Estado do Ceará
Governo Municipal de Mucambo

SECRETARIA MUNIC lPAL DE SAÚDE

Comissão Permanece de Licitação

 

certame e encerrada a reunião. Posterionneme. () processo. devidamente 1:15:1'.ncç-. será encaminhado para as
Secretarias competentes para homologação e subsequente contratação.

9.8— Os envelopes com os documentos relativos à habihtaçâo dos licitames nâo declarados vencedores serão retirados

pelos representantes dos licitantes na própria S&SSÉÚ. ::..-, rsnzanescsmcs Dennar.ecerâo em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados. durante 20 (vinte) dias correlata a ".'iÉJ—pcuíçãm dm !içitanws 1ª :ndo este prazo, sem que sejam
retirados. serão destruídos.

10.0— DOS RECURSOS

10.1— Ao final da sessão. depois de declarado o licitante xencedor du certame. qualquer licitante poderá mailifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso. com registro em ata da síntese das suas razões, podendo
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais !icllames. desde logo, intimados pam-apresentar

ªontra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do temlinn dE prazo da recorrente, sendo-lhes
. ssegurada vista imediata dos autos.

i0.1.l— O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito :uspenan'c.

10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão, importará
& preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licilacãc pelo Pregoeirc ao licitante vencedor.

10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se- oral, ecrã redunda =.| '.(rrmu em ata. facultado ao Pregoeiro o
exame dos fatos ejulgamento imediato do recurso.

I0.2- O acolhimento de recurso importará & invalidação apenas dos ams mauscezíx 315 35- aproveitamento.

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada an."— interessados na Secretaria de
Saúde. . . .

n'

10.4- Decididos os recursos & constatada a regularidade dos ams procedimentais, o (a) Secretária (a) de origem
homologarâ o procedimento licitatório e adjudicara o objelo ao(s) Ifuitan'letâl declaradom vencedor (es) do certame,
determinando a contratação da adj udicatária.

10.5— Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0. DA CONTRATAÇÃO

  I 1.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão :».armalizadas pur [<:an dr: :ontmto específico, celeb
entre o Município. representado pelo(s) Secretarioul Urdenadurqeu de Despesa mm:: ante denominado Conuatante),
e (: licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que obaen .1rz'1 «.a-' lnrntw Jn Lei n.“ 3.6661'93, desteiedital e
demais normas pertinentes. cuja minuta foi submetida a exame Dráuw da. asscusoria iundica do Município.

[1.3— O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, apo: sªc! declzu Hdv vencedor, para assinatura do
Contrato. sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) dias úteis. contados da devida convocação, para celebram
referido Contrato. nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo [V. Em casa de recusa injustificada, ser-lhe-
á aplicado o disaposto no item 19.2 deste edital.

I 1.3- Se o licitante vencedor nâo assinar o 'l'ermo de Contran",— TIC! prazo estabêlccidç — facultado ao(à) Secretári6(a)
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Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanesccmes. respeitada a urdcm de classificação fmal das

propostas (item 8.4 deste edital). para fazê—lo em igual prazo e nas mesmas condlções propostas pela pnmezra

classificada. inciusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

1 1.4- lncumbírá à Contratante providenciar. à sua cama. a publicação do curato dn (Iomrato na imprensa oficial do

município. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua aasnmrura. para Duurrfrl nn prazo de 20 (vinte) dlns daquela

data. O mesmo procedimento se adotará com relação aºs pOSàíHãlS icrmúr— adim o.»:

I 1.5- O licitante adjudicatária se obriga a manter. durante toda a execução .ao. ( omram, cm compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

1 1.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterada em confnnnídade com D disposto Dn art. 65 da Lei n.“ 8.6661'93 e
suas alterações posteriores.

Qm- Do PRAZO DE DURAÇÃO l-
12.1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da dala de gua assmatura aleª 3 . de'- Dezembro de 2016. podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666193 e suas alteraç ões DOSIETÍÚE'ED.

13.0- DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

I3.l- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar %: CON ! RA [ADA [Odai- as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante eslabelece & Lei nº 8.666i93i q._suas

alterações posteriores;

13.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual:

13.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrénma relaciunada com a entrega do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Mata: Fiscais “F.:aruras devidamente atestadas pela
Sec relaria de Saúde, conforme o acordado.

14.0— DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA . ,.

[4.1- Entregar o objeto do Contrato. no almoxarifado no municipm de MUCAMBO, de conformidade com as
ccmdíções e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual :: n:: Drnpoam mmdnra do certame, no prazo de 10
(dez) dias. contados a partir do recebimento da Ordem de Lorupra. u.: Dcrmdfç- a 'Lua-.ar- da assinatura do contrato até
31 de Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n' 8.660-“93 :“: mas alterações;

I4.2- Manter durante todª a duração do contrato. em compalibilidacc o. m a:. «.uvrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇAO & qualificação exigidas na Iicilaçãn:

I4.3— Providenciar & imediata correção das deficiências e'wu irreguiaricades apnnmdas pela CONTRATANTE,

arcando com eventuais prciuízos causados & CONTRATA!» ft“. emu terceiros. provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados er'ou preposmá Eiluih id.;a— n:: cnucga do r-Djeto contratual;

14.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega seràu dirigida» ;. '.Ull'lí.x5àx" de Licitação, até 05(cineo) dias
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corridos. antes da data do término do prazo de entrega. exphcitadas 55 [32065 & deviáeuncnte fundamentadas;

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que nºtificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Saúde, não serão considerados como inadimplemento contratual.

15.0- DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

líl— A CONTRATADA Fica obrigada a aceitar. nas mesmua condições c-z=ulraiu:us. acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado. ate' o limile de 25% [vime e cmcc- per uericr; do valor inicial atualizado do
Contrato conforme o disposto no 9 lª. art. 65. da Lei nº 8, 666“93 e suas alterações stn.riures.

16.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO

66.1- A rescisão contratual poderá ser:

&) Determinada por ato unilateral & escrito da CONI'RA'I'AN ] E. m» ilaâvrê cwmmfzatkm nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal nº 8.666í93:

b) Amigável por acordo entre as partes. mediame automação escutar: Jundamenaada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório desde que haja comcniência da Administração.

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI] do an. ”38 da Lei n' 8.666.'93, sem que haja culpa do
CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando os houver sofrido;

[6. 3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. ?8 acarreta as. covascquénciaâ previstas no art. 80, incisos I a
IV ambos da Lei nº 8.666193.

17.0- DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

I?.l- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nom F-z-ca' :: lúnura correspondente. A Fatura
deverá ser aprovada. obrigatoriamente. pela Secretaria de Saude do Mumcíplc de WL (. &XÍBO, que atestará & entrega
do objeto licitado:

I?.Z- Caso a fatura seja aprovada pelo Setor Financeiro. () pagamenm será efeiuadn ate' o 30“ (trigésimo) dia após o
protocolo da Fatura pela Contratada.

18.0—DAS PENALIDADES

18.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou frªudar na

execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Esca] garantida ()
direito prévio da citação e da ampla defesa, Ficará impedido de licitar e contratar com & Adnúnistração, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promºvida.- a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena!idadc. sem prt_zuím cia: multas previstas no edital e no
termo de contrato e das demais cominações legais.

18.2— A Contratada Ficará. ainda. sujeita às seguintes p&naiidadc 5. em .as-.— da irma. “._.-30 total ou parcial do contato,
erro de execução. execução imperfeita, mora de execução.. madimpmmemc. contratual ou não veracidade das
intbrmações prestadas. garantida a prévia defesa:
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I - Advertência. sanção de que trata o inciso 1 do an. 87. da Ler n “ 83566393, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

&) descumprimento das obrigações e responsabilidades assum :das na licitação:

hl outras ocorrências que possam acarretar transtornua an .jeser'“.n v.: ruemo aas atix idades do (a) CONTRATANTE.

desde que não caiba & aplicação de sanção mais grax&.

Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agénma uuegrame da Rale Arrecadadora de Receitas

Municipais por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. dSel' preenchido de acordo com instruções

Fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato por dia de atraso na entrega dos produtos ou

índisponibilidade dos mesmos. limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor: ,

! :!) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato. por infração a': qual:: uer ciausula ou condição contratual,
não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na rcmcidcncia.

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato. pela recusa em subsaumr qualquer produto rejeitado,
caracterizando—se & recusa. caso a substituição não se efetive nos 05 (cmca; dia:— que se seguiram à data da

comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licilação & impedimenlo de contratar mm o Município de Mucambo,
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 108
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãº perante a autoridade que aplicoua
penalidade depois do ressarcimento à Administração pelos prcjuizc—a resultantes :;— depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

|
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraduorw : à ampla defesa., garantida nºs
prazos de 5 (cinco] dias úteis para as sanções previstas nos incisos [. 1] e II] do item 18.2 supra e 10 (dez) dias

ºcorridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou deposnada. sura automaticamente descontado
do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência uu inauficiêrrçis': de crédito da Contratadal o valor
detido Será cobrado administralivamente Du inacrito emm Dix ida Am .“1 1313 Munk ípic. e cobrado mediante processo
de execução fiscal. com os encargos corresDDndentes.

18.5- As sanções previstas nos incisos lll e N do item 18.2 supra. puderam ser apl-.c.alas»:asempresas que, em razão
do contrato objeto desta licitação:

&) Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação; _ "u. ,
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em Virtude de .atospilicitos
praticados: '
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meu):— JDiD.»;-=. !raud: líscal no recolhimento de quaisquer
tributos. . .. .

«tf. (TONSTRUIÚR GUN'CALÚ 'E IDAL. SK. (. KK [R0 &
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18.6- As sanções previstas nos incisos I, [[I e [V do item 18.2 supra _Dodcrâc- ser aplicadas juntamente Dom & _do

inciso II do mesmo item, facuitada & defesa prévia do interessado no respecmo proccw—o. no prazo de 05 (cmco) dias

úteis.

IS."?- A licitante adjudicatária que se recusar. in_iuatiíicadameme, cn“; (Irmar .- C'snuaw dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5,0% (cmco por cento) dq vaiar

total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabn eis. por samuara; dczçllmprlmelltº total da obngação

assumida.

18.8— As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam) à(s) demais “citaram :-'1 que, apesar de não vencedor

(as). venham) a ser convocadas para celebraram a Termo de Contran). de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

“9.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _

19.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta. dos recursos oriundos do Tesouro MuniDi'paíL sob a
dotação: Exercício de 2016 - Atividades: 10.122.0402.2.026. IU 301.10122029, 10.302.100?.2.030,
10.303.1004.2.031. 10.305.1010.2.032. Elemento de Despesa: 33.90.3000. . . .-

mo- DISPOSIÇÓES GERAIS

20.1- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital. pur irreguiaridade, protocolizando o pedido até
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo
edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. .

20.2- Decairá do direito de impugnar os termos do presenta adam? a lxciuanic Cgú-E não protocolizar o pedido, em

conformidade com o disposto neste edital, até o Segundo dia útil que anteceder à cara de- realização do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. |.

20.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não. ;: impedirá du: paniuipar do processo licitatório até o
trânsito emjulgado da decisão a ela pertinente.

ª0.4- Acolhida & petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do Denune. . ,. “.. . ,,

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração. ecnr. cnmpraºmetímento da segurança da
Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregamrc cur u-ir; &. sessâ. -.

10.6- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais, nãu :mportara reu .u'bumemo do licitante, dqsde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta Durante & rwliuçâo da sessão

pública deste Pregão. '

20.'1- A adjudicação e a homologação do resultado desra “citação não tmplicara direito à contratação.

20.8— Nenhuma indenização sera de» ida às licitantes peia ciaba-ração u rua :D.-mentação de documentação referente
ao presente edital.

20.9— Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui—se c- dla de mi."..O ae contagem e inclui—se o dia do

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SN. CEN PRO
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vencimento. observando-se que só se iniciam & vencem prum; em dia Je. arapedicnzc norma! no Município,- exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.10- O(A) Secretário(a) Ordenadoda) de Despesas poderá revogar & preseme licitação por razões de ipteresse
público decorrente de fato superveniente devidamente- mmprm'ado. pcnmeníe & àuí'wicme para tal conduta, devendo
anulá-Ia por ilegalidade. de ofício ou mediante provocação de terceiros, “(!-3 iermc—s do art. 49 da Lei n.“ 8.666f93, não
cabendo às licitantes direito a indenização.

20.1 1- Qualquer modificação neste edital será divngada paia mesma forma que >: deu ao texto original, reabrindo-se

o prazo iniciaimeme estabelecido, exceto quando. inquestionaveinwnfc. & alteraçá». não afetar a formulação das
propostas. ,

20.12- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para cª. recebimento dos envelopes contendo &
ª(ocumentação (: proposta. a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia Útil nubsequente, no mesmo local &

.n'ário anteriormente estabelecido. i [.

20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimento; acha: o disposto no presente elziitall '
deverão ser objeto de consulta, por escrito. a Lomissào Pennaneme dc Licatação (endereço menqionadq no
Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correnles ameriores 'a' Lima ?íxada pam & realização do Pregão, que serão
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgomdo o prazo de cnnsulta. por meio de circular encaminhada
somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de ['.-idéia!.

20.14- A5 impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 date: adital,

eventualmente interpostos. serão dirigidos ao(à) Secretário(a) 0rdenad0rl'a) de Despesas, por intemédio do
Pregoeiro. & protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

213. 15- Os interessados, ao participarem deste pregão, eXpressam. automancamemi. sua total concordânciaaoa termos
deste Edital. não podendo alegar. posterionneme. desinforrnaçôegs suam ou de 301.15 repràemantes.

20.16— Os casos omissos serão resolvidos peia Comissão Permanente d:; LJCÍÍEÇÉD nos termos da legislação
pertinente.

H;.o— DO FORO

21.1- F ica eleito o foro da Comarca de Mucambo. Estado do Ceará. para dirimir toda u qualquer cannovérsiagdunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admimstranva. renunuando-sc- desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

MUCWB? - CE. 23 de Dezembro 113 21155
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